
É A EIlIPRESA

O MUNICíPlO DE ARACATI, pessoê iLrÍid ca de d reito pÚblico nterno, doravante denomnâdo

CONTRATANTE inscrto no C.N.P.J sob o n" 07.684.756/0001-46 com sede à Rua Santos Dumont no

1.146 - Barro Centro. na cdade de AÍacatr, Estado do Ceará, através da Secretara de lnfrâesh'utura e

Desenvo vimento Urbano, neste ato representada peo Sr. EDGARD ALVES DAJVIASCENO NETO

brasileiro, solteiro, empresár o, ordenador de Despesas da secrêtar a de lnfÍaestrutura e Dêsenvo virnento

Urbano, Gestor do Contrato, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicâs sob o n' 617982.663_34 e RG no

FD 755804 - SRDPF-CE. e a empresâ _-_ '-, rnscrita no C N.P.J sob

CREA-CE sob o nô com sêde à Rua
no , Bairro na Cldade de Eslâdo do Ceará. doravante

clenonrnada CONTRATADA neste alo represeniada pelo seu sócio_gerente SI
bras eiro, casado, (proíssão), insc.to no Cadastro de Pessoas Físlcas sob o no

, Íesolvem celebrar ô pÍesente contÍâlo com as cláLlsulas e condiçôes a
seguir

CLÁUSULA PRIIÚEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.'1. O presente contralo fundamentâ-se nas disposições dâ Lei Federal nÔ 8.666/93, de 21 de iunho de

1993, demais a lerações e atua|zada pela Lei no 9.648/98, de 27 de maia de 1998, nos lermos da

Concorrênc a Pública n" O5/2022-SEINFRfuCELOS, ê resullado da ctação, devidânlente homologadâ
pelo OÍdenador de Despesâs da Sectetara de lnfÍaestrutura e Desenvolv mento Urbano, com base na
pÍoposia da CONTRATADA, todos paÍtes nlegÍantes deste contÍato indepêndente de kanscr ção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2 . , O ob,elo oo p.esenle .o^I.JIo e J EXLCLçÃO DOS SE RVIÇOS DE COLETA E . 

RANSDORTE AO
DEST]NO FINAL DE RES|DUOS SOLIDOS E DE CONSERVAÇAO E I\IANUTENÇAO DA LII\4PEZA DE

VIAS E LOGRADOUROS PÚBL]COS DO I\/UNICíPIO DE ARACAT]/CE, ONdE SETãO EXCCL]IAdOS OS

seguintes serviÇosl
a) Coleta manuâL e transporle âo destnofinal de resídLros sóidos dornclares com caÍn nhões

coletores compactadores,
b) Coleta manual e transporte ao dest no final de resíduos sólidos ofiundos da coleta hospita ar;
c) SeÍviço de coleta e transporte ao destino final de rêsíduos sólidos urbanos,
d) VârriÇão manual de Cuias de vias e logradouros púb icos;
e) Varrição mecanizada da falxa de âreiâ da pÍa a
f) Coleta manua e lransporte âo container de tÍansbordo de residuos sólidos ul lizando trator c/

reboque de Íirêdekal
g) Execução dê poda e coleta e transporte ao desiino íinal dos residuos;
h) Fornecinrento de equipe para execução dos serviços especiais de limpezai
i) Limpêzâ do dêstino íina com ul ização de Tralor de êsteiras.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO REGIMÉ DE EXÊCUçÁO E ALTERAÇÓES.
3.1. O objeto deste conlralo será executado em reg Íne de empre ta.lâ por preços unitáÍios. +7
CLAUSULA QUARTA. DA CAUÇÀO DE GARANTIA
4.1. Para garantir a execução dos servços a Contralada prestou CauÇão de Garântia, na modalidade

lunlo â tesourar a da Preíeitlrra no valor de R$ 

-

), coíespondente a 5% (clnco por cento) do valor ora contratado (a ser
eíelivado antes da ass natura do contrato, válida por período não fferlor a 60 (sessenta) dias após a.
vigência do contrato). Que será devo v da qLrando da conc usão dos seÍv Ços, e 60 (sessentao dras após o
término cla vgência do contrâto, deduzdo do valoÍ as nírações e rnullas por ventura comelrdas Caso o
conhato se]a prorrogado ou aditvado a CaLrção de GaÍanii3 deverá será prorrogadâ ou pÍestar nova
cauÇão de gaÍantia, sempre mantendo o percêntual de 5% (cinco por cento) do valor do contrâto
atualzado.
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CLÁUSULA QUINTA_ DO VALOR E DO PAGAMENTO
5.1. O valor global do presente conirato é de R$
mensalÍnênte, em conlormidade com a execução dos serv ços
Projeto Básiôo ê dâ proposta âdjud cadâ.
5.1.1. O nlralados sã

5 2 Os pagamentos serão providenc ados pela lesouranâ da Prefe tura de Araoati, spós o
enoaminhamenlo dos seguintes documentos, e conta - rec bo:
a - nota Írsca /fatura emiiida com base nâ Íned ção de execução dos serviçosi
b - mediÇão dos serviços execuiados, ateslada pea Secrelaria de lnfraestrutura e DesenvolvrÍrenio
Uabanoi
c - comprovação de regu aridade corn â Fâzenda Federa - atrâvés de Certidão Conjunta Negativa de
Déb tos Relativos a Tributos Federars e à Dívida Alva da Unão, nclusive Contribuições Sociais, enritida
pela Receila Federaldo Brasil;
d - comprovação de regularidade com os Trbutos Estaduais, através da Cerlldão Negativa de Trrbutos
Estaduars, emrtida pêla Secretar a de Fazenda Estadua da sede da emprêsa;
e - comprovaÇão de rêgularidade conr os TÍibutos I\4unicipa s, alravés da Certidão Negâiiva de Triblrlos
I\4un cipa s, em tida pela Secrelaria de Finanças do À/unicípio de Aracati ê da sêde da empresa;
f - comprovação de regular dade com o FGTS, forneclda pela Caixa Econômica Federal.
g - comprovação Ce inexistênc a de débitos nadlÍnpldos perante a JLrstiça do Trâbalho, mediante a
apresenlação de Cerl dão Negativa de Débitos Traba histas - CNDT, emitda por órgão da Justiça do
Trabalho.
Todas alua zadas dentro do prazo de validâde, e a nda
a) prova do recolhimênto das contriburções dev das ao INSS (parte do empregador o parle
empÍegado), relativas aos empregados envolvidos nâ execlrÇão do objêto deste inslruÍnento;
b) prova do rêcolhimento do FGTS, relat vo âos empregâdos reÍêridos na a ínea super or;
c) comprovante de recolhiÍnento do PIS e lSS, quando Íor o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir
Íecoll'imento destes encargos. € \ ,
5.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (lrinta) dlas após o recebimento das notas/íatuías pela Y
Secretaria de lníraeshutura e Desenvolvimenlo UÍbano. \
5.4. lndependentemente de declaração expressa, Írca subentendido que, no valor pago pelo conkaiante, \
estão Incluídas todas as despesas necessárias à execução dos seNiços, inclusive as relacionadas com
TateÍiajs, êquipamentos e mão-de-obÍa.

TEfu] SERVIÇOS UN D,
QUANT
I\I ENSAL

PREçO
UNITARIO

VÂLO R
MENSAL R$

1

Colêta manuâl e trânsporle ao destno fnal de
resíduos sólidos dom c I ares com caminhóes coletores l\43 4.114

2
Colela nranual e tr'anspoÍte âo desiino final de
íesíduos sólidos or undos da coleta hospita ar

KG 2.700

3
Serviço de coleta e transportê ao destino final de
resíduos sólidos urbanos

l\'13 3.640

Varrção manual de guias de vias e ogrâdouros
púb icos

Klt4 1 460

5 VârÍiÇão rnecânizâdâ dâ fâ xâ de âreiâ dâ pÍa a 1.560.000

6
Colela manual e lransporte ao container de lransbordo
de resíduos sólidos utilizando trator c/ reboque de
madeira

l\43 395

7
ExecuÇão de poda e coleta e transporte ao deslno
írnaldos resíduos

DIA 26

I Fornecirfento de equipe paÍâ execução dos seÍviços
esoecia s de lmoeza

t-t o I\t EI\4/
I\,4ÊS

22

I Limpeza do deslino final com â ulilizaçáo de Trator de
esteiras

H 50

VALOR TOTAL mensai
VALoR TorAL ANUAL - l2fvEsES

R$
R$
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5.5. O Conlrato não será reajusta.lo antes de decorrido O1 (um) ano da sua assinatura, circunstância na

qual deverá ser aplicado o índice utilizado para a conslÍução civil prev sto pela FundaÇão GetÚlio Vargas -
FGV,
5.5.1 - No ÇálcuLo dos Íealustes se utiizará a seguinte fórmula:

't tl
D-1/,' 'rl"'l t I: ,O 

J

R = Valor do reajuste pÍocurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajuslados;
io = índice inicial - reÍere-se ao mês da apresentação da proposta;
| = Índice final - rêferê-sê ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser lruncado na quârta casa decimal, ou sela, desprezar tolâ mente da
quintâ câsa deciraalern dianle.

5.6. Poderá ser restabeleclda a Íelação que as partes pâclllaraÍn nicialmente entre os encargos do

oonlralâdo e â reiribuição dâ Administração para a lusla remuneração do seN ço, desdê que objetivando a
manLrtençâo do cquiíbro econôm co Ínanceiro ncal do contrato, na hipólese de sobrevirem fatos
iÍnprevisívêis, ou prevlsiveis, porém de consequêncâs inca culáveis, lelardadores ou impeditlvos da
execução do alustado, ou ainda em caso de íorça maior caso forluilo ou íato do príncipe, conírgLrrando
áea econôm ca extraordinára e exlracontratua, nos termos do AÍ1.65, lnciso ll, alínea'd' da Lei
8.666/93. devendo ser foÍma izaCo através de ato adminislrallvo.

5.7. Nos casos dê eventuailj airasos dê pagamento, desde quê a Contratada não lenha concorrido de
alg!nta forrna para tanlo, o vâlor dêvido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporciona \ ãos
dias de atraso, apurados desde a dala Ín te previsla para o pagaÍnenlo ate a data do eietivo pagamenlo,
âplicando-se a seguinle íórmula:

E[r=lxNxVP

EIV = Encârgos l\,4oratórros a serem acrescidos ao valor oa ginâriamente devido
I = nd ce de atualizaÇão financerra, ca culado segundo a íórmula:

r = (Il-ll!!l
36s

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a dala rm ie prevista para o paglamento e a data do eíetrvo pagamento
VP - Valor da Parce a em atraso

CLAUSULA SEXTA - DO PRMO DE EXECUÇÀO E OA VIGÉNCIA
61 Oprazoparao nício da execuÇão dos serviços Íicaíxado em 05 (cnco) das úteis contados a pariir
dâ dolâ de recebrÍnenlo da Ordem de lnício dos Serviços por parte da ConÍâtada. \
6.2. O prazo de execuçâo nicia dos servçosseÍáde 12 (doze) mcses, contados dadatade recebimento
dâ ordera de seÍviço, e âs etâpas obedeceÍáo, rgorosamenle, o cronogrâmâ físico defrn do pela Secretar a
de lnfraestrulura e Desenvolv Ínento Urbano.
6.3 O prazo incral de vigônca do contrato é de 12 ldoze) meses, contados a partir da data de suar
ass natura, podendo ser prorrogaclo dê acorclo entre as pattes, por iguais ê sucessivos per odos limrlada ê J
sessenta meses e, en coníorm dade com o art. 57, nciso ll, da Lei no 8.666 e alterações posterlores.
6.4. Os prazos de nício de exêcução, de concusão e de enlrêga dos serviÇos adrn tem proÍogação,
dêsde que necessaÍiamenle justiíjcada por escÍito e previaírenle autorizada pelo contratânte, mantidas as
demais cláLrsulas do contrato e âssegLrrâda a manulenção do seu equlíbrio econômlco financelro, desde
que ocorra qualquer dos molrvos descritos no § 1', do artigo. 57, da Lel de L c tações.
6.5. A píoíogação de prezo deverá ser justificada por escrto e previaÍnefte autorizada pelâ Secretaria de
lníraestrutura e Desenvol'/imenlo Urbano, do N4un cípio de Âracat. ç

nffi
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contê da seguinte doraçáo\hirrycLÁusuLA sÉTt[4a - Dos REcuRsos FtNANcEtRos

/. 4 oô\nec I deloíe LL de.lé (o-..)'àç.u o..^-; ;
SecretaÍia de lnfraestrul!Ía ê Desenvolv nrento UTbano
1101 - Secrelaria de lnfraestrutura e Desenvo v mento UÍbano
15.452.0001.2.091 - Manuienção dos Serviços de L mpezâ de Vias e Logradouros
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídlca.
Fôniê de RecLrsôs:
1500000000 - Recursos não vincu ados de lmpostos.

cLÁusuLA orrAVA - DAs oBRTGAçoES
8.1. As partes sê obrigam reciprocamcnte a cumpriT integralmente as disposições do nstr!mento
convocatóÍio, da Lei Federai n" 8.666/93, alterada e consolldadal
8.2. A CONTRATADA obriga-se a:
â) execular os serv Ços nos prazos estâbelecidos, coletas nas roias e ilinerários completos, observando
r gorosarnente o p ano de traba ho e as especiíicações do Projeto Báslco e na proposta adjudicâda, partes
iniegrantes deste instrumenlo independente de lrânscrição, bem ainda as normas téonicas vigenles, nos
locais deteÍmlnados pela Secrelaria de lnfraestrutuÍa e Desen'/olvmento UTbano, âssumindo a
responsabilidadê pe o pagamento de todos os rmposlos, taxas e quaisquer outros ônus de origem íedera ,

esladual e municpal, bem como, quarsquer êncargos judrciais oLr exlrâjudiciais que lhês sejam mputávers,
incusive licenÇas dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, ern decorrência da celebração do
Conlrato, e ainda:
- reparar, corrigrr ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contÍalo em que se
verif carem vicios, defê tos ou incorreÇões resullantes da execuçâo ou de nâluÍezal

responsabiizar-se pe os dânos câusados diretamente à AdnrinistraÇão ou a tercêiros, decorrêntes de
culpa ou dolo, sua ou de preposlo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzrndo essa
responsabilidade a írscalizaçâo oll o acompanhamento pe a Secretaria de lnÍraestruturê e
Deserrvolviraento Urbano.
- aceilar nas mesmas condções contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessáros na
fofma eslabeleclda no artigo 65, § 1', da Lein" 8.666/93 allerada e consolidadâ.
b) .esponsabilizaÊse pela adoção das medrdas necessáras à protêção ambiental e às precauçôes paÍa
evitaÍ a ocoíência de danos ao meio ambiente e a terce ros, observando o drsposto nâ legis ação federal,
esladual e municipâ em vigor, inc usive a Le n.' 9.605 publicada no D.O.U de 13/02198;
c) responsabiiizar se perante os órgãos e represenlantes do Poder Público e terceiros por cventuais dêncs
âo mero ambienie causados por âÇão ou omrssão suâ de seus empregados, prepostos ou contratâdos;
d) responsabilizaÊse pela coníormidaCe, adequação desempenho ê qualidadê dos serviços e bens, bêrn
corao de cada material, matéria primâ ou componente individualmênte conslderâdo, megíno que não
selam de sua fabricaÇão, garantindo seu perfeito desempenho;
e) Uliizará, na execução dos servrços, proíissonais capacitados e qualilicados para tal fim, exceto nas
atividades compart lhadas que podeTn ser desempenhadas por proírssionais de oulras áreas.
f) Pagar seus empÍegados no pÍazo previsto em iei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamênlo 

^\de todos os tributos que, direta ou ind retamente, incidam sobre a prestaÇão dos servrços conkalados 1f,
nclusve as contribuições previdenciárias ílscais e parâÍscais, FGTS, PlS, emolumentos sequros de *
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer so ldariedade da Contratante, por eventuais
âLrt!ações administrativas e/ou judiciais umâ vez que a inâd Ínplênc â dâ ContÍâlâda com reíerência às
suas obriqâÇões não sê lransfere a Contratante;
g) Disponibiizar, a qualquer ternpo, toda docuÍnenlação reÍerente ao pagamenlo dos lrbutos, seguros,
encâroos sociais, traba hislas e previdenc árlos re acionedos com o ob]eto desse contrato;
h) lnte ía e exclusiva responsabiidade pelo reco himento de encargos sociars, lrabalhistas,
prevdenclários, tributos laxas, tarfas e ouiros eÍnolumentos que se Íizêrern necessárlos à execução do
seNiço A Conlratante se reseTva o amplo direito de exgr da conlratada tais documentos devrdamente
quitados para melhor desempenho c eíicác a dos conlraios consumados;
) l\lanier, durante loda a exêcuçâo do contrato, em compâtib lidadê com as obrigações por e e assuÍnidas

todas as condiÇóes de habiitação e qualiflceçáo ex g dâs na licitação;
j) l'4ânter a Contratante rnformadâ sobre o andaÍnento dos serviços, iníormando-a sempre que se
regislÍarenr ocoíênciâs extraordinánas;

8.3. A CONTRATANTE obriga se a:

ffi ffi w
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a) ind car os ocals onde serão Íealzados os serviÇos;
b) assegurar o livre acesso da Contralad3 e de seus tecn cos devidamente identlficados, a lodos os ocais . 

i
ondc se fizetem necessátios os servços, prestando lhe todas as nfoÍmaçÔes e esclarê rnenlos 

-queeven d 1ente, foren_ sol'L raLlos. ) 5 '
c) efetuar o pagamento na foÍma previsla neste instrLrmento.

9.1. A Contratante Teserva-se o direito de, a quaiquer lempo introduzir modificações ou altEr?ç_ões nq.
proieto e especificaçóês.
9.2. Caso as alterações oLr mcdifcaçôes impliquem aumenlo ou diminuÇão dos seÍvços que tenham
preços unitárros colados na proposta, valor respectivo, para eíeito de pagamento ou abaiimento, será
apurado cora base nas cotaÇões apresentadas no orçamento.
9.3. A Contratanle caberá o direilo de promover acrésr Ínos ou supressões nos servços, que se Íizerern
necessários, até o lnrite correspondente a 25% (vnle e cnco por cento) do valor lnicial do conlrato
manlendo-se as dema s condições do contÍato nos termos do arl. 65, parágrafo 1o, da Le n0 8.666/93.
94. Caso haja acréscimo ou dinrinuição no volume dos servÇos esle será objeto cle Termo Adtivo ao

9.5. O presentê conÍâto poderá ser alterado, nôs casos previsios no artlgo 65, da Lei n'8.666/93, desde
que haja interesse da Adnriniskaçáo, coÍn a apresentação das devidaslustiícativas.

CLÁUSULA DÉCIIIA _ DAS MULTAS
10,1, A Contratante poderá ap car as seguintes ínultas:
10 1.1. Advertência quando houver qua squer descumprimenlos das exlgêncras do edrtal e seus anexos;
10.1.2. Í\lu tas, nas formas previstâs nesla cláusulâ;
10.1.3. Suspênsão temporána de pert c pação em icilação no âmb to da Conlratante;
10.1.4. Declaração de inidoneidade para iicitar ou contralar com Conlratante.
10.2. Sem prr'juÍzo dâs penaldades dispostas no item anterior, serão ap icadas as seguintes multasl
1A.2.1. Pot cada d a de atraso na imp antação dos serviços, até o 150 (decimo quinto) dia conlados a pârtir
do pÍâzo máxmo para rnicio dos mesmos, muta diária no vaor equivalente a 0,1% (zero vírgula urn por
cento) do valor global do Contrato.
'10.2.1.1 U trapassado o prazo âcimâ eslipu ado, não lendo a Contratada iniclado os serviços, o conlrâtc
será rescinddo de pleno direito, o que acâíelârá, por paÍte da Contiatadâ em íâvor da Contratante, a
perda dâ garanliâ contratLral, além de seÍeín aplicados a Contratada as demais sanções prev slas no arl.
B7 da Lei no 8.666/93.
14.2.1.2. Pela não conclusão da irnplantação total dos servços, no prazo de 30 (lrlnla) dias, multa
equivalente a 0,05o/o (zero vírgula zero cinco por cenlo) do valor g obal do contrato por dia de ahaso.
10.2.2. Para os serviÇos relativos a coleta e trânsporte de res[duos sólidos - donriciliar, púb co, e poda, a
Conlratada estará sLrleltê às segu ntes mulias, em que é toínada por unidade o valor de uma hora do
sa áno básico do gari sem hora extra - VSG/h
10.2.2.1. Pêlo Lrso de uniforrne não padronrzado por parle do pessoal em serviço, Ínulta dlára no valor de
0l (J,n)VSG'Ê po'o.orrê-r a
102.2.2. MrlÍa equivalente a 10 (dez) VSG/h, após notiícaÇâo, caso náo lenharn stdo tomadas \
providências correl vas no prazo de 48 (quarenta e o to) horas referenles a notiícaçôes de equ panento
auxiliar de coleta dânificado ou sem cond ções de uso.
10,2,2,3, CiÍcujtos não coÍnpletâdos, Impeza incompleta dos locais com residuos, por despe]o
nas vias públicas, multa no va or de 05 (clnco) VSG/h.

de dêtrito

14.2.2.4. Pot abandono de sacos pláslrcos e reciprentes sem coletar; a inutiizaÇão destes ou a nã
reposição nos seus devidos lugâres multa no va or equivalente a 02 (do s) VSG/h.
10.2.2.5. Pot não execução da coleta de xo de qualquer crcuito ou por alteraÇão de plano de lrabalho
sem prévra autoÍização da ConÍatante multa no va or êquivalente a 10 (dez) VSG/h.
14.2-2.6. Pelo não atendirnento de determinações ou so icilações da Conlratante pertinenles à execução
dos serviços, mulla no valor equivalente â 02 (dois) VSG/h por d â de atrâso.
10.2.2.7. Poí Lrso de veícu os e equ pamenlos inadequados, íalta de pás e vassouras nos vêiculos, -í
transoorte dos resíduos ao destino finêl sem os dev dos cu dados de proteção, sujando as ruas, por uso de
veícLrlos sem dentificação, por so icilação de pagamento por parle de funcronários da contratada ao
Lrsuáíio do serviço ou por uso de bebidas âlcoó cas em serv Ço por parte dos íuncionários Ca Contratada,
íru Ir de 03 (. ês) VSO/h por oLo-ren('d
10.2.2.8. Pela êxecuçáo de serviços não autorzados pela Contratante inclusive serviços de coleta em
áreas nâo designâdas nâs respectivas zonas dê recolh mento ou rêcolhimento de Íesíduos não ob]elo do

ffi
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presente contrato, por têntat va de fraude de aÍeriÇáo do voLume ou pesagem ou por descarga ou tentatlva
de descarga em local não autor zado, multa de 30 (íinta) VSG/h por ocotÍência. , {
10.2.3. Por não atend menlo de substiluição de empregêdo no prazo máx mo de 48 (quarentà e o to) hb_rês

após o pedido para tal, Íirulla no valor equivalente a 10 (dez) VSG/h, por cada da dê atraso no
atendimento.
102.4 Por atraso de mais de 02 (duas) horas parao inicode qualquer tipo de serviço, Ínulta eqLr valente
a 02 (dois) VSG/h por cada serv ço não iniciado
10.3. As infrações serão consideradas re ncidentes se no prazo de 15 (quinze) dias corridos a parllr da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesÍna infração cabendo aplicação em dobro das mullas
coíespondenles.
10.31. Se houver Íeincdência da iníração, o pÍâzo de 15 (quinze) dlas corrdos passa a conlar a partir da
ap câção destâ para voltar a ser considerada coano infrâção s Ínples novamenle.
10.3.2. Náo será conslderada reincdência a infrâçâo do rnesmo tpo cometida em loca diverso.
10.4. A auluação devêrá acontêcer no prazo máximo de 72 (setefta e dLras) horas úlêis, após a
veriíicação da ocorrênca.
10.5 A Conlralada terá um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas parâ êfetuar deíesa no que lhe
achâr perllnente, após o recebimento da mu ta.
10.5.1. Após a entrega da defesa da auluação caberá ao superior hierárqu co imêdato do chefe da
íiscalzaçã0, em últlÍna instáncra admin slrativa, a dec são de manler ou náo a penêlidade imposta.
10.6 ' Da aplicação de mu ta será a Conlralada notiíicada pe a Adminislração I\,4unicipal, tendo, a part r da
notiíicação o prazo de 10 (dez) diâs pârâ reco her a Ínporláncia correspondente na Tesouraria da
PrefeitLrrâ À/unicipa de Aracati. O pagamento dos seÍviços não será eíeluado à Conlratada se esta deixar
de reco her multa que he for imposla.
10,7, Todas as mullas podêrão ser cobradas cumu atvâmente ou independenternente.

cLÁusuLA DÉctMA pRll\rEtRA - DAs pENALtDADEs E DAs sANçoEs
11.1. O atraso injustificâdo na execuÇão do contrato sujeitara a Conlratada à multa de mora prev sta no
presente contrato podendo a Contratante Íesc ncl Í Lrnrateralmênte o contrato À Contratacla será aplicada,
âinda, â pena de suspensão de part c pação eÍn icilação promovida pelos órgãos do IVunicípio de Aracat,
peo prazo de 02 (dois) ânos período duranle o qual estará impedida de contratar com o l\,4unicípro de
Aiacati.
11.2 Em caso de a Contralada ser re ncidente, será declarada como inidônea para licttar e contratar com
o I\,4unicípio de Araôati.
11.3. As sanções aqui previstas serão aplicadas pe a AdministraÇão I\lunicipa , à Coftratada, íacu tada a
defesa prév a da interessada nos seguintes casos:
11.3.1. - de 05 (cinco) dlas úteis, nos casos de adveÍtênc a e de suspensão;
11.3.2. de 10 (dez) dias da abertura de vsta do processo no câso de declaração de inidoneidade para
lcitarou contrâtar com o IVuniclp o de Aracati.
11.4. As sânções de advertêncâ, suspensáo e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar coÍn o
l\4unicípro dê AracaU, poderão ser aplicadas juntaÍnenle corn as de multa prevista no item anterior;
11.5. As sanções de suspensão e de dec aração de doneidade para licitar ou contratar com o l\4unicípio
de Aracali, poderão tambéÍn ser ap icadas às licitantes ou aos proítssionais quê, em razâo dos conlratos
íkmados com qualquer órgão da Adminislração Pública Federa , Estadual e l\rlunlcipali

L Tenha sofrido condenaÇão definitiva por p.aticareÍn, por rneos dolosos, fraude llscai no
recolhimênto de quaisquer tributos;

ll. Tenham praticados atos ilícilos visando a fruslrar os objetivos da citação;
lll. Dêmonslrem possuir nrdoneidade para contraiar coÍn â Admin slraÇâo Públca em vÍtude de âtos

ilícitos praticados.

11.6. Somenle após a Contratada ressarcir o ÀllrnlcÍp o de Aracâl pelos preluízos caLrsados e após
decorrido o prazo de suspensão apllcada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própriâ

\,

\

aulor dade que aplicou a sânção.
11.7. A declaração de idoneidade é dâ competência exclusrva do
de lníraeskulurâ e Desenvolvlmento Urbano.

Ordenador de Despesas da Secretaria

cLÁusuLA DEctNlA sEGUNDA - DA REscrsÀo coNTRATUAL
12.1, A rnexecução lotal ou parclal do conlrato ensela â sLrâ rescisão, com âs cônsequênciâs contratuâis,

üE!
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previstas no instrumento convocatórlo c as previstas em le ou regu amento.
12.2. A em da aplcação das sanções já previstas, o presente contrato fcará resc ndido
independenle de notíicação iudicia ou extraiud c al sem que assista à Contratada o d de reclamar
inden zações relâtivas às despesas decorrentes de encargos pÍoven entes da sua execução;
quaisq!er inÍações às suas c áusulas e condições ôu nas hipóleses prev stas na Legislação, na íorma do

art go 78, da 1ei8.666/93
12.3 O procedimento de rescisão observará os dilames prev slos nos aÍtigos 79 e B0, da Le de
Lic taÇÕes.

cLÁu9uLA DEC \4A TERCÚRA - DAS DtSPOStÇÕES GERATS
13.1. A Contratada sê obriga a Ínanter, durante ioda a execução do conlrâto, enr compal b I dade com as
obrigaÇões por ela assumidas, todas as condiÇões de habr têçãoequalíicaçãoexgidasnalctaÇão.
13.2. O presentê Contrato lem seus lermos e sua execução vlncu ada ao Edital de LiciiaÇão e à proposla
ictatória.
13.3. Ao ContÍalante se reservâ o diÍe to de Íâzer uso de qualquer das prerogâtivas disposias no artigo
58, da Le n'8.666/93, a teradâ e consolidada.
13.4. A inad mplência da Contralada com reíerência aos encargos trâbalhistas, prevldencláros, íiscais e
coinerciais não translere ao Coníatante a responsabldade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contraio ou restring r â Íegulârização e o uso dos seÍviÇos pe a Admln strâção.
13.5. A Conkatada na execuÇão do contrato, sem prejuízo das responsãbl idades contratuais e egais, não
poderá subcontrataÍ partes do serviço sem a expressa autorzação dâ Adm nistração.
13.6, A Adminislraçâo rejeitará no todo ou em parte, o serv Ço execuiado em desacordo com os lerrnos do
Processo Licilalório e deste contrato.
13.7. lntegrâm o presenle conlrato, independenle de trânsc.ção, lodas as peças que íormam o
procedimento licitalório e a proposta adjud cada.
13.8. A Conlralada se obÍrga a eíeluar, caso solicitado pela Contratante, testes prevrslos nas norrnas dâ
ABI'JT, para delinrr as caracterísl câs 1ócnicas de qua quer equipamento ou serviÇo a ser execulado,
13.9, As icenças e avarás necessárlos pâra a execução dos serviços correrão por conta exciusiva da
Contralada.
13.10. A fiscalização se efetiverá no local dos servços, por profissional previamente Cesignado pela
Contratânle, que comunicará suas alÍibuições.

CLÁUSULA DÉcIMA oUARTA _ Do FoRo
14.1. O loro da Comarca de Aracati, Eslado do Ceará, é o coÍnpetenle para dÍimlr questões decorrentes
da execução deste Contrato, enr obediência ao d sposto no § 2o, do aÍt. 55, da Lei 8.666 de 21 de lunho
de 1993, alterada e conso dâdâ.

Assm pacluaLias, âs partes írmâr. o presente contrato, enr 03 (três) vias, peranle
leslemunhas que também o âssinam, paÍa quc produzê os seus lurídicos e legais eíeilos.

Aracati/CE, de de 2022.

CONTRATANTE

EDGARD ALVES DAI\,IASCENO NETO
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVII\,1ENTO

URBANO

CONTMTADA -

CONTRATADA
Têstemunhâs:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

t

2nl
d

drrerto,
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ANEXO II

[IODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocâr em pâpe timbrado)

(Localidade), _ de de 2022.

O valor lolal da proposla é de R$
preços, coÍnposições de preços lrn tários e cronograma Íísico-financeiro, em anexo.
O prazo dê execução dos serviços é de ( ) mesês,

coníormê plânlha de

contados a parl r da data de receb mento da ordem de inicio dos serviços.
E, o prazo de validade desla proposta é de
partir destâ dala de apresenlação.
lnformamos que a taxa de BDI adotado pora execuçáo dos serv ços é de
cento conforme composição ânâlilca, em anexo.

diâs, contâdos a

por

Declaramos que nos preços propostos, estão inc uídos todas âs despesas de íoÍnecimento dos materiais,
máquinas, êquipanrentos ê íerramental e mão de obra necessána, além das taxas, impostos, encaÍqos
sociais e trâbálhistas, bênefícios, transportes e seguros.
Declâramos que vrsiiamos/conhecêmos os loca s dos serviÇos, e que tomamos conheoimenlo de lodas as
fàcrlidade. e drí( rldader paÍd e\e.Lrçâo oo( ce'/,çoc.
Finalizando, declaramos que verficarnos o Projeto Básco dos serviços, estando de acordo com os
servrços a serem execulados e que êstâmos de pêno acordo corn lodas as condiçôes eslipuladas no
Ed tal da relerida Concorrência Pútr ica e seus anexos.

Carimbo quâlficâção e assinatura do responsável lega

ARACATI--

<í

COI!1ISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O5/2O22.SEINFRI./CELOS.

Prezados Senhores.

Apresentamos a nossa proposla de preços para exêcução dos SERVIÇOS DE COLEÍA E TRANSPoRTE
AO DESTINO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS E DE CONSERVAÇAO E I\,IANUTENÇAO DA LIIUPEZA
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚEL|COS DO t\rUNtCÍPtO DE ARACATUCE, objeto da referida
Concorrência Pública.

t

24"

I au. D oaou do Mor, 23O. Cenrro Arocot,-CF - Brqsjl .tso 62800 O0ô . - , l
| :r33 :aaf IOSO" _\c s6i 3421.1945. www.o.ocotr.ce.gov llr.tEO Drete L..'4ooo'o.o1io l,cio, . . ., ,l
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ANEXO - t.A

MODELO DE PLANILHA DE PREçOS
(colocâr êm papel limbrado)

À
CON{ISSÃO ESPECIAL DE LIC TAÇÃO DE OBRAS E SERV ÇOS DE ENGENHARIA
I]A PREFEITURA I\,4UN CIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O5/2022-SE NFRÀCELOS,

P R tit,Irl'l'11RÀ Ir o

PLAN LHA DE PREÇOS
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA E _TMNSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS E

DE CONSERVAÇÃO E I\,4ANUTENÇÃO DA LII\,4PEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO
À,1UN ICíPIO DE ARACATI.

(9

TE[,1 SERVIÇOS UND,
OUANT.

I\,4 ENSAL
PREçO

UNITARIO
VALOR

I\,4ENSAL -

1

COLETA I\IANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO
ÊINAL DE RESÍDUOS SÓL]DOS DOI\,4 CILIARES
CON4 CA]\4INHÔES COLETORES
CO]VlPACTADORES

I'vl3 4.110

2

COLETA I\4ANUAL TRANSPORTE INCINERAÇAO E
DEST NAçÃO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS
NFECTANTES ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE

SAÚDE

KG 2.704

3
SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE AO
DEST NO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS
URBANOS

N43 3.640

VARRIÇÃO I\,IANUAL DE GU AS DE VIAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS

KN4 1 4AA

5
VARRIÇAO IMECANIZADA DA FAIXA DE AREIA DA
PRAIA 1 .627 6A0

6

COLETA IIIANUAL E TRANSPORTE AOS
CO\TAINTRS DT TRA\SBORDO DT RTSiDJOS
SÓLIDoS UTILIZANDo TRA.ToR coÍ\,4 REBooIJE
DE ]\IADEIRA

lvl3 3S5

7
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEI\I
MECANIZADA, DE PODA E DE COLETA E

I RATISPORTE AO DESTINO TINAL DOS PESiDUOS
DA 26

I FORNECIMENTO DE EOU]PE PARA EXECUÇÁO
DOS SERVICOS ESPEC A]S DE L]IúPÉZA

HOÍ\t El\t/
N/ÊS

22

I L]N,4PEZA DO DESTINO FINAL COI\4 A UTIL]ZAÇAO
DE TRATOR DE ESTE RAS

Hora 50

VALOR TOTAL Ínensâl R$
VALOR TOTAL ANUAL - 12 I!1ESES R$

lmporla a presente proposla no va or tolal anual- '12 meses em R$

(Localdade), de

Car mbo, qualifrcação e ass nalura do responsável egâl

Carimbo, qua ificação e assinatura do proí ssional técn co.

r
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REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O5/2022-SEINFRIJCELOS,

PROCURAÇÀO

OUTORGANTE: <NOl\,1E DA EÀ/PRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato represenlada por seu (ltuar,
sócio, d retor ou representante), Sr. < NOltilE>, quâliÍcâÇâo (nâcionalidade, estado cvil, profissão, RG e
CPF),

OUTOÍIGADO: <NOME DO OUÍORGADO> quâliíicaÇão (nacionalrdade, estado cv l, proÍissáo, RG, CPF

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e geÍais poderes para representá-lo lunto ao
Nlunicíp o de Araca|, Eslado do Ceará, relalvo a Concorrênc a Pública N'05/2022-SEINFRA-CELOS,
podendo o rnesmo, ass nâr proposlas, âtas, entregar dlrÍante o prôcedlmento os envelopes conlendo os
documentos de habiitação e de proposta de preÇos, se responsêbiizando solidariaÍnenle pelo seu
conteúdo, assinar toda a documentaÇáo necessár]a, bem como pralrcar todos os demais alos pertinentes
ao cêrlame ern nome da Outorganle quê se íizererrr necessáros ao íel cumpÍimento deste mandato,
inclusive interpo. recursos, crenle de que poÍ íorça do artigo 675, do Código Crvl, está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(Loca ldâde), de de 2C22.

Outorgantê

ARACATI--
ANEXO IV

MODELO DE PROCURAçÃO
(colocaÍ em papel limbrado)

À
COI\,IISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DÉ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ARACATI

4<
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ANEXO V
I\,4ODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÁO EI\IPREGA I\,'IENOR

(colocar em papel timbrado)

CO]\IISSÃO ESPECIAL DE L CITAÇÃO DE OBRAS E SERV]ÇOS DE
DA PREFEITURA ]VlUNICIPAL DE ARACAT

REF. CONCORRÉNCIA PÚBLICA N" O5/2O22.SEINFRÁ./CELOS.

DECLARAÇÀO

<NOI\4E DA EIVPRESA, CNPJ e ENDEREÇO>, nesle ato Íepresentàda poÍ seu (litular, sócio, diretor ou
representanle), Sr. <NOME>, qualiíicação (nêcionalidade, estado civil, proiissão, RG e CPF), paÍa efeiio
de participaÇão na referida Concorrência Pública, vem DECLARAR, sob as penas da lêi, em cumprimento
ao lnciso )«Xlll do art. 7'da Constituição Federal, que não manlém em seu quadro de pessoal menor de
18 (dezoito) anos em horário noturno de habalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo
ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezêsseis) anos, salvo condiÇão de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Ressalval

( ) emprega menor, a partir de '14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(Localidade), de de 2022.

Carimbo, qualiílcaçáo e asslnatura do responsável legal

Observação: eÍr caso aí rmatrvo, ass nalar a ressa va acima.

>1

Arocoti-ÔE - àrosil cEê 62800-000 
": 
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ANEXO VI

[.4ODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPE
(coiocar em papel timbrado)

À
COI,4ISSÃO ESPEC AL DE LIC TACÃO DE OBRAS E SERV COS DE ENGENHAR
DA PREFE]TURA N,4UN]CIPAL DE ARACATI

REF CONCORRÊNC A PÚBLICA N" O5/2022 SEINFRÁJCELOS,

DECLARAÇÃO

<NOl\lE DA EI,IPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titu ar, sóco, direlor ou
representânte), Sr.< NOI\,4E>, qua rÍ cação (nacional dade estado civil, proílssão, RG e CPF), DECLAR^,
sob as penas da lei, pârâ todos os Flns de dÍeito a que se possa prestâr, especiâlmenle parâ fazer provâ
no processo lictalório na modaidade ConoorÍênca Pública n'05/2022-5EINFRA-CELOS lunto ao
Iuunicípro de Aracai, Estado do Ceará, que INEXISTE QUALQUER FATO SUPERVENIENTE
ll,4PEDlTlVO DE NOSSA HABILITAÇÃO pârâ pârlic pâr no presente cedâme ictâtório, bem âssiÍn que
frcâmos ciente da obrigaioriedade de declarar ocoíênc âs posleÍioÍes, nos termos do art. 32, §20, da L,ei no
8.666/93.

Pelo quê por ser a expressão da verdade, ílrnrâ o presenle, sob as penas da Lei.

(Localidade), _ de de 2022.

Carimbo, q!a rficaÇão e assinatura do responsável legal

PllEl:tit't'LrR^ DO
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ANEXO VII

rlroDELo DE DEcLARAÇÃo DE ENoUADRAMENTo coMo lvllcRo ElvlPREsA ou
PÉOUENO PORTE. IMÉ/EPP.

(co ocar em PaPe timbrado)

cotútssÃo ESpECTAL DE LrcrrAÇÃo DE oBRAS
DA PREFEITURA I\IUNICIPAL DE ARACATI

REF. coNCoRRÊNCrA púBLlcA N" 05/2022-sElNFR.ÁJcELos.

DECL^RAÇÃO

<NOME DA EMPRESA CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representaCa por seu (titu ar, sóco, diretor ou
Íepresentante), Sr.< NOI\,4E>, qua rfcação (nacionaldade, estado civil, proíissão, RG e CPF), DECLARA,
sob as penas da lei para eferto de participação nâ referida Concorrência PÚblica, que cunrpre os requis ios
egais para qua ficaçáo como (nclur a cond Ção da empresa:
nricroempÍesâ - ME ou ernpresa de pequeno porte - EPP), coníornre art. 30 da Lêi Compementar nô

123120A6, e que não está sujeila a quaisquer dos lÍnpedinrentos do § 40 desse a{go, estândo âptâ a

usufruir do tralamenlo drferenciado estabelecido nos arts. 42 â 49 da mencionada Lei, com as a teraÇões
da Lei Complementar n" 14712014.

(Locaiidade), de de 2422

CaÍimbo, qualificação e aasinatura do responsáve lega .

Car mbo, q!a ificação, assinalura e CRC do contâdor responsável.

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

$-

DE
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ANEXO V]I
IV]ODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

. (colocaÍ em papel I mbrado)

COI\,1ISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA I\,4i-]NIC PAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O5/2022-SEI

(Localidade), de de 2422.

v

í,,Owl'N\ ,^\

TABELA DE COI\IPOSI DOS ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO DlSCRll\jllNACAO % % PARCIAL

ENCARGOS SOCIAIS BASICOS
INSS

4,2 S ES]
4,3 SENAI

INCRA
4.5 SEBRAE
A6 SALARIO EDUCAÇAO

SEGURO AC]DENTES
4,8 FGTS

TOTAL DO GRUPO A

B
ENCARGoS SocIAIs QUE REcEBEIM INcIDENcIAS oO
GRUPO A

8.1 DESCANSO SEMANAL REIúUNERADO
8.2 FERIADOS
8,3 AUXILIO ENFERIV]IDADE
8,4 130 SALIRto
B5 LICENCA PATERNIDADE
8.6 FALTAS JUSTiFICADAS
8,7 DIAS DE CIIUVA
8.8 AUXit IO ACIDENTE I]F TRABAI HO
B9 FERIAS GOZADAS

B.10 SALARIO ]\,4ATERN]DADE
TOTAL DO GRUPO B

c ENCARGOS SOCIAIS OUE NAO RECEBEM AS INCIDENCIAS
DO GRUPO A

c.1 AVISO PREV O INDEN ZADO
c.2 AVISO PREVIO TRABALHADO
c.3 FER AS INDEN ZADAS
c.4 DEPOSITO DE RESCISAO S/JI]STA CAUSA
C,5 NDENIZAcÀo ADICIoNAL

TOTAL DÔ GRUPO C
D TAXAS DE REINCIDÉNCIAS

D1 RE]NCIDENCIA DO GRI]PO A SOBRE O GRUPO B

D.2
REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO
TRABALHADo E RElNctDÊNCIA Do FGTS soBRE AV so
PREVIO INDEl'IIZADO
TOTAL DO GRUPO D I

PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS I

PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

Cefimbo, qualíicacão e assinatura cjo responsáve legâl



(D ARÂCATI_**-

ANEXO IX
MODELO OE COTVTPOS|çÃO DA TAXA DE BDI

(co ocar em papel t mbrado)

À
CO[,,IISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA I\/UNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA PI,]BLICA NO 05/2022 SEII']FRêJCELOS,

(Localidade), _ de cle 2022.

Car mbo, qualifrcaçáo e assinatura do responsável legal

l,ltltI,uI'luR^ lJo

coMPosrçÃo DA TAXA DE B.D.l.

ITEIV DESCRTÇÃO % parcial % TOTAL

01 ADIMINISTRAÇÃO CENTRAL

02 II\,4POSTOS

2.1 SS

2.2 Pts

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso de desoneíação do INSS)

03 DESPESAS FINANCÊIRAS

04 GARANT A

05 Rtscos

06 LUCRO

TOTAL DO BDI

-s5q*.'."z.lt5qIEüs;igÉzrf§"5m"'rlÍÍrrT{'lerlr{* 

gIe{lt
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l': nzot 
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PRETAITUAA DO

REF, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O5/2022-SEINFRÀCELOS,

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encarregará da execução dos sERVIÇOS DE COLETA
E TRANSPORTE ÃO DESIINO FINAL DE RESíDUOS SÓLIDOS E DÉ CONSERVAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO I\,4UNIÔ,PIO DE
ARACATI/CE, objeio da reÍerida Concorrêncra Pública.

ARACATI--**-

ANEXO . X
IVODELO DE RELAçÀO DA EQUIPE TECNICA

(co ocar em papel timbrado)

À
CO[,1SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAR]A
DA PREFEITURA I\IUNICIPAL DE ARACATI

RELAçÂO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), _ de de 2022.

Carimbo, qualiíicação e assinatura do responsável legal

Item Nome Funçáo Experiênc a
Dec aro que aulorizo e estare
disponível para execuÇão dos
serviÇos. (assinaturas)

t-

(9

\



P:lt:tiEI l ull^ Do

ANEXO - Xl
IVIODELO DE RELAçÃO DE [4ÁQUINAS, VEíCULOS

(colocar em PâPe timbrêdo)

À
COI,IISSÁO ESPEC AL DE LIC]TAÇÃO DE OBRAS E SERV ÇOS DÊ

DA PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE ARACATI

ARACATI-*

Nb,
ENGEN

REF, CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 05/2022 SEINFRfuCET-OS,

PÍezados Senhores

Aprerenlà'nô< a 'elêç;o oés raou nàs. vercu o! c equ parenlo, olle ecuí;o ; oi'poslcà^ odl ero'Lç;o
doc SERVIÇOS DT COLETA E TPáNSPOR-E AO DLSIINO I INAL Dl- RESIDJOS SOL|DOS E Dr
CON-CERVÁÇÀO E I\IANUTENÇÀO DA L-IMPEZA DE VAS E LOGRADOUROS PÚBLCOS DO
l,/UNIC PIO DE ARACA I'CL ob ero oà Íe'cJda Co_.o 'é_.,r P-ol .J

(Localidade) de de 2022.

Carinrbo, qua iÍ cação e ass nâtuÍa do responsável egal

DE MÁOUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

\
\\
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